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INCLUSÃO / 

Burocracia dificulta o acesso

Falta de direcionamento claro sobre processo e dificuldade de obtenção dos laudos são principais barreiras 

A
 Lei Distrital n° 6.466 garan-
te a isenção do Imposto so-
bre a Propriedade de Veícu-
los Automotores (IPVA) pa-

ra pessoas com deficiência. O direi-
to engloba deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, além 
das pessoas com síndrome de Do-
wn e autismo, que foram incluídas 
posteriormente. Apesar de terem o 
direito há apenas dois anos, os mo-
toristas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e seus curadores re-
presentam de 20% a 30% das isen-
ções garantidas para PcDs, que, ao 
todo, somam 9.716 carros com isen-
ção do IPVA garantida neste ano, 
segundo a Secretaria de Estado de 
Economia (Seec-DF). 

Ainda assim, o benefício não in-
clui grande parte das pessoas com 
deficiências do Distrito Federal. No 
Cadastro da Pessoa com Deficiên-
cia (CadPcD), constam 53.171 PcDs, 
e, entre esses, 24.130 possuem TEA. 
Especialistas no apoio a PcDs ouvi-
dos pela reportagem apontam que os 
baixos números de isenções refletem 
a diferença salarial entre as pessoas 
com e sem deficiência, o alto preço 
de carros adaptados, a falta de dire-
cionamento claro sobre o processo 
de isenção e a dificuldade de obten-
ção dos laudos do SUS.

“A conquista do carro próprio foi 
um divisor de águas no tratamento 
do meu filho. Foi um alívio enorme”, 
lembra Rosenilda Melo, 47 anos, mãe 
de Luis Felipe, 21, jovem autista de 
nível 2 de suporte. Antes da aquisi-
ção, feita em 2011, a moradora do Ga-
ma levava o filho a consultas frequen-
tes de ônibus, com trajetos que dura-
vam até três horas. 

Para a curadora, o veículo foi di-
retamente responsável pela evolu-
ção do tratamento do filho e permi-
tiu que a família se protegesse de ser-
viços públicos não acessíveis, evitan-
do o desgaste emocional de conviver 
em uma sociedade rodeada de des-
conhecimento sobre o TEA. À épo-
ca, ela conseguiu comprar um carro 
popular com a isenção de IPI para 
PcD e economizou cerca de R$ 8 mil, 
passando a evitar crises de choro de 
Luis, causadas pelo transporte lotado 
e pela falta de cadeiras preferenciais.

Hoje, mais de 15 anos depois da 
aquisição, Rosenilda enfrenta dificul-
dades em obter direitos fiscais ante-
riormente garantidos à família. Luis, 
um jovem não verbal, não dispõe 
de acompanhamento especializado 
desde que recebeu alta do Adoles-
centro de Brasília, e, atualmente, está 
na fila para atendimento psiquiátri-
co no Sistema Único de Saúde (SUS), 
com mais de 4,8 mil pacientes à fren-
te dele. A longa espera para a consul-
ta impossibilitou, inclusive, que Ro-
senilda solicitasse isenção de IPI na 

compra de seu novo veículo, além da 
mais recente parcela do IPVA.

Rosenilda questiona a forma co-
mo o laudo de autismo é exigido pela 
Receita Federal. Na opinião dela, do-
cumentos como a Carteira de Identi-
ficação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (CIPTEA) deveriam 
ser aceitos no processo. “É absurdo 
que o laudo médico de autismo, que 
é um transtorno permanente, não se-
ja aceito para esse tipo de processo. O 
cuidado diário dos nossos familiares 
nos sobrecarrega, e não temos tempo 
para passar por todas essas burocra-
cias”, defende a curadora.

Base jurídica

Reconhecida como uma das pri-
meiras legislações de apoio às pes-
soas com TEA, a Lei Berenice Pia-
na define aqueles com autismo, pa-
ra todos os efeitos legais, como pes-
soas com deficiência. Desde a apro-
vação da lei, há mais de uma déca-
da, os mecanismos de assistências 
ao grupo passaram por um proces-
so de ampliação, aponta a advogada 
especializada em direitos da pessoa 
com deficiência, Adriana Monteiro. 
“Já melhorou muito, mas as pessoas 
com TEA ainda passam por muitos 
problemas, principalmente causados 
por ignorância”, comenta a jurista.

Entre as principais barreiras no 
processo de integração social, Adria-
na destaca a falta de preparo no aten-
dimento às pessoas com autismo, 
que podem causar retaliações ins-
titucionais aos beneficiários que 

“aparentam” não precisar de filas e 
assentos preferenciais, por exemplo. 
Ela comenta, ainda, que característi-
cas do TEA, como a hipersensibilida-
de, são ignoradas por não serem visí-
veis, mas exigem serviços acessíveis 
semelhantes aos oferecidos a qual-
quer pessoa com deficiência.

Outra dificuldade comum é a fal-
ta de auxílio para a realização de pro-
cessos burocráticos. A advogada ex-
plica que, muitas vezes, a densidade 
dos processos para a solicitação de 
benefícios pode ser assustadora pa-
ra pessoas com TEA, inclusive, para 
os pais e curadores, que muitas vezes 
também são neurodivergentes.  “Até 
mesmo a própria população, pela fal-
ta de conhecimento, não sabe que es-
tá incluída em benefícios sociais, ou 
como dispor deles”, comenta Adria-
na. Além de isenções tributárias na 
compra de automóveis, as pessoas 
com deficiência no Brasil dispõem 
de benefícios, como o passe livre no 
transporte público e desconto em 
passagens aéreas para acompanhan-
tes, reforçando a necessidade de ga-
rantir mobilidade à população.

Ajuda social

Populações mais vulneráveis tam-
bém sofrem com dificuldades seme-
lhantes na hora de buscar os seus 
direitos, principalmente do Benefí-
cio de Prestação Continuada (BPC). 
Para receberem o salário mínimo, 
os beneficiários devem se cadas-
trar no Cadastro Único. A diretora 
da Associação Brasileira de Autismo, 

Luiz Carlos Santos e Rosenilda Melo Rocha com os filhos Luiz Miguel e Luiz Felipe, que é autista
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apontadas por pessoas com deficiência para garantir benefícios como isenção do IPVA e desconto na compra de automóveis

Comportamento e Intervenção 
(Abraci), Lucinete Ferreira, recebe 
pedidos frequentes de pais de crian-
ças autistas que têm o BPC negado.

A principal atividade da Abraci é 
a oferta de terapia gratuita, com foco 
em orientação parental. Mas, mesmo 
assim, a falta de divulgação sobre os 
serviços de apoio a PcDs leva os cura-
dores a buscar o auxílio jurídico na as-
sociação. Lucinete, que é conselheira 
tutelar, conta que os ajuda a recorrer 
do cancelamento do BPC e a buscar 
o auxílio jurídico adequado, por meio 
do Centro de Referência de Assistên-
cia Social (Cras) e da Defensoria Pú-
blica do Distrito Federal (DPDF).

Já na Defensoria, as principais 
atuações envolvem a orientação 

Uma criança, do sexo feminino, de 
idade não divulgada, morreu após ser 
atropelada na QC 01, Conjunto N, em 
frente à Administração Regional de 
Santa Maria, na manhã de ontem. O 
Corpo de Bombeiros Militar do Dis-
trito Federal (CBMDF) foi acionado. 
Ao chegar ao local, encontrou a meni-
na no chão. De acordo com a Polícia 
Civil (PCDF), o motorista, que dirigia 
um VW Gol, fugiu do local sem pres-
tar socorro e apresentou-se minu-
tos depois à 33ª Delegacia de Polícia 
(Santa Maria). Até o fechamento des-
ta reportagem, ainda não havia con-
firmação sobre a prisão do condutor.

Na delegacia, o motorista pas-
sou pelo teste do bafômetro e fi-
cou constatado que não havia ál-
cool no organismo dele. Não há 
informações sobre a dinâmica do 
atropelamento. Testemunhas ouvi-
das pelo Correio informaram que 
a menina estava acompanhada da 
avó e da irmã, e que elas atraves-
savam a faixa de pedestres quan-
do foi atingida.

Os primeiros socorros fo-
ram iniciados por uma ambulân-
cia do Hospital Regional do Gama 
(HRG)  e uma unidade de suporte 
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Criança morre atropelada  
em faixa de pedestre

TRÂNSITO

Motorista que atropelou omitiu socorro, mas se entregou na delegacia

Santa_zapzap (Cedido ao Correio)

»  O processo de isenção do 
IPVA é feito, exclusivamente, 
no site da Receita do DF, 
no endereço www.receita.
fazenda.df.gov.br/. O veículo 
deve ser de propriedade da 
pessoa com deficiência ou 
estar em nome dela, caso seja 
comprado por familiar. 

»  Também é preciso 
apresentar o laudo que 
comprove a deficiência. O 
documento está disponível 
no site e deve ser assinado 
por três profissionais de uma 
mesma unidade emissora do 
documento: um médico, um 
psicólogo e um responsável 
pela unidade. São mais de 
1.700 locais habilitados para 
assinar o laudo no DF, que 
inclui unidades do Sistema 
Unificado de Saúde e clínicas 
credenciadas. 

»  O contribuinte também deve 
mostrar que possui situação 
fiscal regular e apresentar 
documento pessoal de 
identificação e do veículo.  
O prazo de atendimento é de 
90 dias úteis, podendo ser 
prorrogado por  
igual período.

Como solicitar

avançado, que passavam pelo lo-
cal no momento do acidente. Com 
a chegada dos bombeiros, foi feita a 
avaliação inicial e constatou-se que 
a criança estava em parada cardior-
respiratória (PCR). O CBMDF mo-
bilizou três viaturas para atender à 
ocorrência. Além disso, a perícia 
da PCDF também foi acionada ao 

local. Quando os militares chega-
ram, o carro já não estava mais lá

Segundo o CBMDF, foram realiza-
dos protocolos de reanimação duran-
te todo o trajeto até o Hospital Regio-
nal de Santa Maria (HRSM). O local 
ficou aos cuidados da Polícia Militar 
(PMDF) e do Detran-DF, responsável 
pela ocorrência.

jurídica para o acesso a políticas nas 
áreas de saúde, educação e assistên-
cia social. De acordo com Amanda 
Fernandes, coordenadora do Núcleo 
de Direitos Humanos (NDH) da DP-
DF, os casos mais comuns incluem 
ações para garantir acesso a terapias 
multidisciplinares e fornecimento de 
medicamentos via SUS.

Amanda destaca a ação da DPDF 
na garantia de apoio escolar adequado 

às crianças com TEA. Ela aponta que 
as demandas mais comuns são de pro-
fissionais de apoio escolar, adaptações 
pedagógicas e até alimentares, com 
o objetivo de garantir a alimentação 
adequada às crianças com seletivida-
de. A diretora da Abraci completa que 
a educação é um dos direitos mais 
comprometidos aos autistas no DF, 
e explica que recebe com frequência 
pais que tiveram os direitos dos filhos 
negados pela rede pública.

Além disso, a Defensoria oferece 
auxílio para a concessão de benefí-
cios assistenciais, com orientação na 
solicitação do BPC, isenção de IPVA, 
entre outros direitos. A assistência se 
mostra essencial quando há a nega-
tiva do pedido, entraves burocráticos 
ou demora da administração públi-
ca, quando a DPDF pode atuar judi-
cialmente para assegurar o benefício.

De acordo com a coordenadora 
do NDH, as dificuldades financeiras 
de famílias com TEA são agravadas 
pela falta de informação pública so-
bre os direitos garantidos em lei. “Por 
isso, a atuação da DPDF envolve es-
cuta qualificada, acolhimento e pro-
moção da educação em direitos, as-
segurando o acesso pleno às políticas 
públicas”, defende Adriana. A Defen-
soria disponibiliza, aínda, uma carti-
lha que detalha os direitos das pes-
soas com TEA. Ela pode ser acessa-
da no endereço escola.defensoria.df.
gov.br/wp-content/uploads/2025/06/
CARTILHA-Autismo-Direitos-e-De-
fensoria-Publica.pdf.

Os cidadãos podem procurar a 
Defensoria Pública de forma presen-
cial, nas unidades de atendimento, 
ou por canais digitais, como o si-
te e o telefone. É preciso apresentar 
documentos pessoais, laudos médi-
cos atualizados que comprovem de-
ficiência   e comprovantes de renda 
familiar, especialmente no caso de 
benefícios assistenciais como o BPC.

*Estagiário sob a supervisão  
de Eduardo Pinho


